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AO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE 

AOS CUIDADOS DO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO UPA DRA. CORASI – OROPÓ 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Plantões em datas festivas de fim de ano 

 

 

 

 

 

 

       GLOBAL MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

39.365.527/0001-55, com sede à Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, sala 

306, Jardim Armênia, Mogi das Cruzes/SP., CEP: 08780-500, neste ato representada 

por sua diretora executiva, Sra. MARIANA REIS HANASHIRO BEZERRA, brasileira, 

casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade n.º 43.423.083-2, devidamente 

inscrita no CPF/MF sob o n.º 367.723.398-43, vem, respeitosamente à presença de V. 

Senhoria, apresentar sua REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DIFERENCIADO SOBRE OS 

PLANTÕES DE FIM DE ANO, nos seguintes termos: 

 

      1 – As datas especiais consistentes nas 

vésperas de natal e ano novo, bem como os feriados em si, são condicionadas a 

escassez de profissionais aptos a realizar plantões, já que a maioria dos médicos optam 

por permanecer com seus familiares, viajar e/ou descansar. 

 

      2 – As referidas datas são consideradas como 

o período mais crítico do ano para a captação e preenchimento de escalas, momento 

em que a GLOBAL MED empreende todos os esforços para captar profissionais que 

possam cumprir tais plantões, sem prejuízo do atendimento ao usuário do sistema 

público de saúde. 

 



 

 

      3 – Neste sentido, a GLOBAL MED, assim como 

todas as demais empresas que atuam no mercado, oferta um pagamento diferenciado 

aos médicos que se abdicam em permanecer com seus familiares nas datas festivas e 

se disponibilizam a trabalhar nestes feriados, até mesmo realizando plantões 

dobrados. 

   

       4 – A exceção das datas especiais de Natal e 

Ano Novo demanda uma remuneração justa e plausível aos médicos, que valorize a 

renúncia do profissional em prol dos atendimentos que não cessam, sendo de grande 

valia o reconhecimento dos profissionais nestas datas tão significativas para toda a 

população. 

 

      5 – Portanto, justificamos de forma plausível 

a necessidade de que os plantões que englobem os dias 24/12/2022, 25/12/2022, 

31/12/2022 e 01/01/2023 sejam pagos em dobro à GLOBAL MED, que realizará os 

repasses, de acordo com os valores negociados, a todos os profissionais que prestarem 

plantões nas respectivas datas. 

 

      6 – Por fim, esclarecemos que os pagamentos 

em dobro viabilizam maior poder de captação do profissional – que se torna 

adequadamente remunerado nas datas festivas – e evita a vacância nas escalas bem 

como prejuízos à população usuária do sistema público de saúde.  

 

      Sem mais,  

 

      Mogi das Cruzes, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

GLOBAL MED SERVIÇOS MÉDICOS 

Mariana Reis Hanashiro Bezerra 














